RESOLUÇÃO Nº 054, DE 17/03/80

Aprova o Convênio celebrado entre o Instituto Educacional Monsenhor Rafael e a Municipalidade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU  e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica aprovado, nos termos do item XII do artigo 54 da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72, o Convênio nº 80/028, firmado entre esta Municipalidade e o Instituto educacional Monsenhor Rafael, na data de 20 de fevereiro de 1980.




§ 1º - O Convênio de que trata esta Resolução tem por objetivo o ingresso de alunos excedentes da 5ª série do ensino de 1º grau, no estabelecimento de ensino acima qualificado.




§ 2º - O Convênio mencionado neste artigo é parte integrante desta resolução.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de março de 1980.

MANUEL DE ASSIS BOWEN

PRESIDENTE

JÉSUS DE VASCONCELLOS BARROS

SECRETÁRIO

